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Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: Indica ao Poder Executivo Municipal que proceda à realização de estudos técnicos
para a  implantação  de  ponto  de  ônibus  com banco  e  cobertura  na  Rua Ilhéus,  no  bairro
Jardim  Mirante,  visando  proporcionar  melhores  condições  de  conforto,  segurança  e
acessibilidade aos usuários do transporte coletivo.

Destinatário: Florisvaldo Antônio Fiorentino – Prefeito Municipal de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa: A presente Indicação tem como objetivo atender às solicitações dos moradores
do  bairro  Jardim  Mirante,  especialmente  da  Rua  Ilhéus,  que  atualmente  não  dispõe  de
nenhum ponto de ônibus instalado ao longo de toda a sua extensão, obrigando os usuários
do transporte coletivo a aguardarem a chegada dos veículos sem qualquer tipo de abrigo ou
assento.
Tal situação  expõe  diariamente  os moradores às  intempéries climáticas, como sol  intenso,
chuvas  e ventos,  gerando  desconforto  e riscos à  saúde,  sobretudo  para  idosos,  crianças,
gestantes  e  pessoas  com mobilidade  reduzida,  que  dependem do  transporte  público  para
deslocamento até o trabalho, escolas, unidades de saúde e demais serviços essenciais.
Ressalta-se que o bairro Jardim Mirante é significativamente distante do centro comercial da
cidade, o que torna o transporte coletivo um serviço indispensável para a população local. A
ausência de infraestrutura mínima nos pontos de embarque e desembarque compromete a
dignidade, a segurança e a qualidade de vida dos usuários, além de desestimular o uso do
transporte público.
A implantação de ponto  de ônibus com  banco e cobertura, precedida de estudos técnicos
quanto  ao local  mais adequado,  contribuirá  para  a  organização  do sistema de  transporte,
oferecerá  mais  conforto  aos  passageiros  e  demonstrará  atenção  do  Poder  Público  às
necessidades da comunidade.
Diante  do  exposto,  solicita-se  ao  Poder  Executivo  Municipal  que,  por  meio  do  setor
competente, realize os estudos necessários para a instalação de ponto de ônibus com banco
e  cobertura  na  Rua  Ilhéus,  no  bairro  Jardim  Mirante,  garantindo  melhores  condições  de
mobilidade urbana, acessibilidade e bem-estar aos moradores.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 28 de janeiro de 2026.

ZÉ ROCHA
Vereador - REPUBLICANOS 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0F05-D3AB-A59C-4EAC

INDICAÇÃO Nº 16/2026
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